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PODER JUDICIÁRIO 
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3. 8  REGIÃO 
 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

DE r0 1L2 T1i 

PROCESSO N.° 1199 /76 

	

R E C L A MA N TE : Hj,oio R.o::i 	 flu: han 
	TRAMITAÇÃO 

Endereço 	
- 	270 —.54 —lote 48 

ADVOGADO: Sijvio eixciia 

Endereço 	av. T002fltins, 	768  
........................IV AD 0 O.  

AQUVDo 
RECLAMADO: Tanqie - Luiz Naciutti '..CAIXA_ 

Endereço 	Fi1io - rua P-33,  n. 906 

•.is Funciu2rios 

A OVO GADO 

LII aereço 

OBJETO 	vio, l3 	trii 	iro., F6'9. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	12 	 dias do mês de 	julho 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria da 

Junta de Conciliação e.Jukapiento de 	Goini 

autuo a reclamação- que segue com 	.. documentos. 

Eu, - , Chefe de Secretaria, assino este termo. 

A-2-5 	 1 
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

............ 	 9 11 

- 	Diz, 	iv CIC LC?O 	TP:).TÇT)i  

,residente e domiciliado nesta Capital à rua 
-' Via de seu advogado abaixo assinado 

(mandato junto), deidamente incito na O.A.B., scçào de Goiás sob o n. 1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Av. Tocantins n. 768, Centro, 
vem mui respeitosamente frente a V. Exa. oferecer ação Reclamatória contra  

rI» 

sediadait  
e assim o faz pelos latos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamant foi admitido pela Reclamada em 	 Q 7 5 

	

»..-. 	
- ,J 	edemrtido 	-. 	

. 	 ..,», 	 . 	 . 	 eoseusalàrioeradecr;  

Que 	 declarou-se optante ao FGTS 

e por desta rr-, 
o r»T 	 edi do inL tact 	- rohe 	is 

—x.-. 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da lirma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 
conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: 

'Q 	 - 4/12 VO tØdOa v io * 
Fris ro,— 4/12 vo' 	• • 	 1/1110 

n.» 

Protesta por todos os meios de provas cru direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de confeesso, etc. 	 » - » 

dá a presente o valor de Cr$  
N. Termos, 
P. Deferimento. 

C.P.F.n.O214971 
C.P.F. o. 002873261 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, 
residente 

a 	 . 
- 	

a 	 - 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio 
Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida 
Tocantins n.° 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 
913 e 1939 e com C.P.F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domi-
ciliados nesta Capital, para com os poderes da cláusula "ad juditia" e fim especial 
de proporem ação Reclamatória contra 

Sediada à 	33  

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desistirem, 
fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos 
ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todos e qualquer pronun-
ciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, variarem de ação 
a que tudo darei por bem firme e valioso, inclusive variarem de ação, sacarem 
FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem cheques nominais 
em nome do outorgante. 

Goiânia, 

\ 	 1 

CARTÓRIO DO 10  OFICIO! 

:RMA____ 

Q NA2 9 JUN 16 

-- 	/ 
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PODER JUDICIÁRIO 	 E. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 2524/76 

oi 	Tancjts 	 ttti 

r' P-33, ri. 906 - 	t'r dos uncionris 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Fica V. S

.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, a : 
r 	a 	1 	- 22 6 - 	ri ro 

.................,as 	' 	( 	 ) 

to 	 31i-1 (6. 
horas do dia 	.....(................................................................) do mes de 	.......................................... 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fatc. 

Ik  Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente 

j OiiLi 	 14 	 ulho 
.
de 	 ...................de 	19 

..

Chefe da Secretaria 

Qenffico q 	 expef.i. 

po 

.. 1 NO15 
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PODER JUDICIRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 REGIO 

	ME,#  
ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCO JCJ NQ 1.199/76 

AOS 28 dias do ms de 	julho 	do ano de 1976 , às 12,30 hs, 
em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgametito de Goiânia 

sob a Presidncia do Drjoo Batista de Oliveira Rocha, 
MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. Ney de Castro 	 , 

Vogal representante dos empregadores, e Sebastiao Gomes de Amorim 

Vogal representante dos empregados, para 	instrução e julgamento 	da 
rec1amaço ajuizada por Helvcio Romeiro de Miranda Ranqel 
contra 	Goiás Tanques-Luiz NasdLltti 

relativa a 	aviso,etc. 

no valor de Cr$1.200,20 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MMQ Juiz Presidente, apre 
goadas as partes,oresentes ambas. O recte. assistido por seu avô Sr.joo 

Fireti Filho e a recda. representada pelo Sr.Ant6nio Cesar Nasciut 
ti,que pediu a juntada aos autos de uma procuraço. 

Dispensada a leitura da inicial, a recda. disse em sua defe-
sa,o seguinte:-"que,o recte. no foi registrado porque nunca apre 
sentou sua CTPS à recda.;que,o recte. foi despedido por justa cau 
sa;que, a justa causa teve por base a no apresentaço da cartei-
ra de trabalho e a displicncia do recte, à. recda. ou melhor por 
neg1igncia e no cumprimento das ordens recebidas na recda." 

Conciiiaço proposta foi aceita nas seguintes condiçes: a 
recda. paga neste ato ao recte., por saldo de seu pedido, a quan-
tia de cr500,00 através do chegue n2 212308,emitido contra o Ban 
co do Estado de Minas Gerais 3.A, ,que o mo receheÁ e deu qut:ita 
ço para nada mais reclamar com fundamento na .i'iicial e em SCi. ex 
Li nto contrato de trabalho. 

Acordo homologado. 
Cstas no valor de cr49,98,pe1a recda. 
Nada ma:is. 
Para const:r, eu 	datilografei a presente. 

TISTA DE OLIVEIRA ROCH, 
JUIZ DO TRA/LHQ 
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DOCUMTOEEDAÇÂo  

•: 02 	RESERVADO 04 	RESERVADO 

DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 
03 	DATA DE VENCIMENTO — :::::::::::::::::... 

b&rctrr .c 
DV 	NOME COMPLETO 00 CONTRIBUINTE 

'E4J 
OB 	ENDEREÇO 	(RUA 	AVENIDA 	PRAÇA 	ETC) NÚMERO 08. COMPLEMENTO (ANDAR SALA 	ETC) 

09 	bAIRRO OU DISTRITO lo 	CEP It 	MUNIWE)"' 12 	SIGLA DA A E 

- I.Uig UU UUUVEirnU..:.. 	r(nluuu 	Ur 	 ib 	uru - ii 	n. 	ructu lO 	REFVRLNCIAS 

1., 

31 	OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES - 22 23.CÚD1.:::::: 24 	VALOR - Cr$ 
PODER JUDICIARIO 	JUSTIÇA DO TRABALHO MULTA E/OU JUROS • 

25 	 1 2' ?H - 	Cr$ 

ORGIO EXPEDIDOR 	 N 	E ESPÉCIE DO PROCESSO 	[ 	1 CORREÇAO MONETARIA 	•/ •aIt. 
ATENÇOO: 	PR(EUCHA O DEVE A / 

L 	N(OINA OU EN 	[UIVE DE FTRB)' 
- 

OTAL 
29 	VALOR - CS 

RECLAMANTE 	(5) 	1 
(30 	 AUTENTICAÇÚO 

CEFQ7JL 	o 6,38 
RECLAMADO 	(A) 

- GUIAN.° 	{ 	 EXPEDIDOEM a.  

RUBRICO 	DO 	FUNCIONARIO  

MODELO 	APROVADO 	PILO 	ATO 	DECLARMÚRIO 
N o  00475 - 9 R F (C.LEF.) 0029 

MODELO 	APROVADO 	PELO 	ATO 	DECLARAOÕRIO 
NO-00,4 1 75 - S.RF  

/ 
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PODER JLICÁIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLIAÇÀO E JULGAMENTO 

CERTIDXO 

Certifico que, em obediência ao provimento 
2 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.LT., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan- 
1 

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou £. 

Em -c de 	-) 	 1,97 (  

Diretor de Secretaria 	7 

C O N C L U s À o 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. juiz Presidente. 

Data supra 

1 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-
çao 

Data supra. 

ju//iz P r e s i d e n t e 

1-CE-1-2 


